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ATA DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DE PROCESSAMENTO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 11/2024, DESTINADO REGISTRO DE PREÇOS  NA MODALIDADE ABERTA 
PARA AQUISIÇÃO DE TINTAS DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL -. 

 
 

Ás 09:00 (nove horas) do dia 23 (vinte e três) de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, na 
Sala do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Anhumas, situada na Rua Domingos Ferreira 
de Medeiros, nº 496, na cidade de Anhumas/SP, a Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, todos 
designados por meio do Decreto 3563/2024, bem como a presença do representante da empresa 
Malacrida e Madeira Advogados Associados (Cláudio Rogério Malacrida), que possui contrato de 
assessoria jurídica administrativa com essa Prefeitura, reúnem-se para realizar a reabertura da 
sessão anteriormente designada, referente ao Pregão Presencial nº 11/2024, destinado 
AQUISIÇÃO DE TINTAS DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL , conforme descrito no Anexo I do Edital de Convocação, do 
qual compareceram para o presente ato as empresas: 
 
WAGNER TINTAS LTDA ME, representada por Wagner Altair Silverio, portadora da cédula de 
identidade 26.882.235-9, inscrito no CPF sob nº 138.289.208-02;  
 
Em seguida, tendo havido a a desclassificação da proposta anterior, ante a não apresentação da 
amostra do produto e em conformidade com o item 4.8.14, passou-se a análise da proposta 
subsequente, ou seja, a empresa WAGNER TINTAS LTDA ME, que sendo a única proposta, o 
pregoeiro passou a fazer a negociação direta com o licitante com relação ao valor 
apresentado a sua proposta original,  ficando assim determinado: 
 

 
                                                                   CLASSIFICAÇÃO 
 
Declarada encerrada a etapa de lances, as ofertas foram classificadas em ordem crescente de valor, respeitada 
a ordem de classificação, na seguinte conformidade: 
  Empresa Valor  Classificação  
 Lote/Item 001.001 
           WAGNER TINTAS LTDA ME R$ 669,0000 2º Lugar  
           ==> Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o direito de preferência. 
 Lote/Item 001.002 
           WAGNER TINTAS LTDA ME R$ 669,0000 2º Lugar  
           ==> Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o direito de preferência. 
    
 Lote/Item 001.003 
           WAGNER TINTAS LTDA ME R$ 669,0000 2º Lugar  
           ==> Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o direito de preferência. 
  Lote/Item 001.004 
           WAGNER TINTAS LTDA ME R$ 669,0000 2º Lugar  
           ==> Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o direito de preferência. 

 
 
Em seguida, após negociação direta, o licitante realizou desconto em todos os itens 
apresentados, ao final, constando os seguintes valores para fins da proposta final: 
 
 
Lote/Item 001.001 
           WAGNER TINTAS LTDA ME R$ 660,0000   
           . 
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Lote/Item 002.002 
           WAGNER TINTAS LTDA ME R$ 660,0000 
 
Lote/Item 002.002 
           WAGNER TINTAS LTDA ME R$ 660,0000 
 
Lote/Item 002.002 
           WAGNER TINTAS LTDA ME R$ 660,0000 
 
 

Ato continuo, pelo Pregoeiro foi procedida foi aberto o envelope documentos da empresa  
classificada WAGNER TINTAS LTDA ME, que após análise dos documentos de habilitação 
constatou-se que o licitante apresentou todos os documentos necessários para a sua plena 
habilitação, sendo por fim declaro HABILITADO no certame, assim, tendo em vista o cumprimento 
das formalidades legais, o pregoeiro, declarou a empresa WAGNER TINTAS LTDA ME, vencedora 
dos itens “01, 02, 03, 04”. Em seguinda, consultado sob possivel recurso, não houve manifestação 
por parte do licitante,  sendo por fim,  nos termos do art. 71, IV da Lei  14.133/21, adjucado pelo 
Pregoeiro, os seguintes itens: 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VALOR 

1. 

TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA EM RESINA 
ACRÍLICA, COR BRANCA, SECAGEM RÁPIDA, BALDE 
DE 18 LITROS, PARA PINTURA EM ASFALTO, A BASE 
DE SOLVENTE, DE ACORDO PADRÃO DNIT NORMA 
ABNT NBR 11862, MÉTODO NBR 15438/06. 

BALDE 18 
LITROS 

50 R$ 660,00 

2. 

TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA EM RESINA 
ACRÍLICA, COR AMARELA, SECAGEM RÁPIDA, BALDE 
DE 18 LITROS, PARA PINTURA EM ASFALTO, A BASE 
DE SOLVENTE, DE ACORDO PADRÃO DNIT NORMA 
ABNT NBR 11862, MÉTODO NBR 15438/06. 

BALDE 18 
LITROS 

50 R$ 660,00 

3. 

TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA EM RESINA 
ACRÍLICA, COR VERMELHO, SECAGEM RÁPIDA, 
BALDE DE 18 LITROS, PARA PINTURA EM ASFALTO, 
A BASE DE SOLVENTE, DE ACORDO PADRÃO DNIT 
NORMA ABNT NBR 11862, MÉTODO NBR 15438/06. 

BALDE 18 
LITROS 5 R$ 660,00 

4. 

TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA EM RESINA 
ACRÍLICA, COR AZUL, SECAGEM RÁPIDA, BALDE DE 
18 LITROS, PARA PINTURA EM ASFALTO, A BASE DE 
SOLVENTE, DE ACORDO PADRÃO DNIT NORMA 
ABNT NBR 11862, MÉTODO NBR 15438/06. 

BALDE 18 
LITROS 5 R$ 660,00 

 
Nada mais tendo a tratar, foi lavrada a presente Ata, que vai assinada por todos os presentes, 
devendo a mesma ser publicada nos órgãos de imprensa oficial, dando-se ciência aos 
interessados. 
 

Presentes: 
 
ROGERIO NAGIMA IMADA             SIMONE DE FATIMA LINARES 
           Pregoeiro       Apoio 

            
 

REGINALDO DA CRUZ ARAÚJO 
APOIO 

 
WAGNER TINTAS LTDA ME  
Wagner Altair Silverio 


